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JUSTIÇA ElEITORAL 
29a ZONA ELEITORAL DE PALMAS- T O 

QUADRA 104 SUL, AVENIDA L0-01, NÚMERO 10 Telefone 63 32191700 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: TAGIANE LIMA FORTALEZA 
Inscrição: 035990591171 Zona: 82 Seção: 61 
Município: 9636- ESTREITO UF: MA 
Data de nascimento: 04/02/1980 Domiciliada desde: 15/12/2005 
Filiação: ELZIMAR LIMA FORTALEZA 

JOSE VIEIRA FORTALEZA 

Em 24 de fevereiro de 2012. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



. : 1 Pró-Reitoria de Graduação HISTÓRICO ESCOLAR 
' jL ____________ c_oo_r_d_e_na_d_o_ri_a_d_e_E_n_s_in_o_d_e_G_r_a_d_ua_ç_ã_o __________ -J 

NOME C DIGO 

TAGIANE LIMA FORTALEZA MELO 04GE010 

CURSO 

GEOGRAFIA LICENCIATURA . 

DATA DE NASCIMENTO CARTEIRA DE IDENTIDADE 

4 de Fevereiro de 1980 656731966 SSPMA 

NATURALIDADE NACIONALIDADE 

DOM PEDRO/MA Brasileira 

ENSINO MEDIO NOME DO ESTABELECIMENTO SEDE 
OU ~------------C~O~LEr.G~I~O~M~U~N~I~C~IP~A~L~D~E~P~R~E~S~. D~U7-T~R~A~----------~~--~P~R~E~S~ID~E~N~T~E~D~U~T~R~A7-7M~A-----+------~ 

EQUIVALENTE 

CONCURSO DE HABILITAÇAO • INSTITUIÇAO 

CURSO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO ANO 

SUPERIOR TOTAL DE PONTOS I CLASSIFICAÇÃO 

4 828,00 I 11• 2004 

Item Periódo Disciplinas Cursadas Carga Horária Crédito Conceito Final 

I , 04. 1 METODOLOGIA CIENTIFICA 60 4 7,66 

2 FILOSOFIA 60 4 7,83 

3 PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO 60 4 8,00 

4 EVOLUÇÃO DO PENSAMENTO GEOGRAFICO 60 4 8,33 

5 FUNDAMENTOS DA MATEMÁTICA 60 4 8,00 

. ': 6 04. 2 SOCIOLOGIA GERAL 60 4 9 ,83 

7 PSICOLOGIA DA APRENDIZAGEM 60 4 9.33 

8 CARTOGRAFIA 60 4 9 ,00 

9 FUNDAMENTOS DE GEOLOGIA 60 4 9.00 

10 05. 1 LEITURA E PRODUÇÃO TEXTUAL 60 4 7.67 

11 PRATICA I 90 2 8.00 

12 PEOOLOGIA 60 4 9,33 

13 GEOGRAFIA REGIONAL 60 4 9,33 

14 ESTATISTICA E PROBABILIDADE 60 4 8,33 

15 GEOGRAFIA DA POPULAÇÃO 60 4 9,00 

16 ESTRUTURA E FUNC. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 60 4 8,33 

17 MÉTODOS E TÉC. DE PESQUISAS GEOGRÁFICA 60 4 8,33 

18 05. 2 DIDÁTICA 60 4 8,67 

19 PRÁTICA 90 2 8,67 

20 CLIMATOLOGIA 60 4 9,00 

21 GEOMORFOLOGIA 60 4 10.00 

22 GEOGRAFIA ECONÔMICA 60 4 8 ,03 

23 06. 1 BIOGEOGRAFIA 60 4 9,67 

24 GEOGRAFIA AGRARIA 60 4 9.33 

25 PRATICA 90 2 7.67 

26 GEOGRAFIA FISICA DO BRASIL 60 4 8.83 

27 HIDROGEOGRAFIA 60 4 8.67 

28 GEOGRAFIA DA INDUSTRIA 60 4 7.33 

29 METODOLOGIA DO ENSINO DA GEOGRAFIA 60 4 8,83 

30 06.2 PRÁTICA r-. / 
135 3 8,67 
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04GE010 - TAGIANE LIMA FO'<TALEZA MELO 

Item Periódo Disciplinas Cursadas Carga H orá ria Crédito Conceito Fina l 

31 GEOGRAFIA HUMANA DO BRASIL 60 4 9,17 

32 GEOGRAFIA FISICA DO MARANHÃO 60 4 9,83 

33 ESTAGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO DO ENSINO FUNDAMEIHAL 225 5 9,00 

34 GEOGRAFIA HUMANA DO MARANHÃO 60 4 9,00 

35 ATIVIDADES CIENTICA ACAOEMICA E CULTURAL 225 5 Aprovado 

36 07. 1 GEOGRAFIA URBANA 60 4 8,83 

37 GEOPOLITICA 60 4 9,83 

38 ESTAGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO DO ENSINO MEDIO 180 4 9,00 

39 TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - 8,00 

40 GEOGRAFIA DO TURISMO 60 4 9,67 

41 AGROECOLOGIA 60 4 8,33 

Total Obtido 3015 155 
Total Exigido 2955 151 

COLAÇAO DE GRAU 12 DE DEZEMBRO DE 2007 

ESCLARECIMENTOS IMPORTANTES 
De acordo com o Regimento adotado pela UEMA - Universidade Estadual do Maranhão, crédito é a so ma de tarefas, consideradas às unidades de 

trabalho, atribuídas durante um período letivo aos alunos matriculados em determinada disciplina. Cada crédito-aula correspondc a 15 horas aulas. Considerar-se
a inabilitado em qualquer disciplina.o aluno que na o obtiver Média igual ou superior a Suficiente(5). Retirar as reprovações do Histónco Escolar definitivo de aluno 

diplomado, conforme parecer n° 302181-CFE 

OBSERVAÇOES 
A aluna fica dispensada do Exame Nacional de Desepcnho de Estudantes- ENAOE/2008, conforme artigo 3° e seus§ 3° e 4° da Lei 10861 de 14 de abril de 2004. 

BARRA DO CORDA, 6 de janeiro de 2011 

{) /a>rof qJr. %rfi · j;~~~rra r <Pri>-<F,çit::tçrak-;ã; 
?o!.at. 72447 
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LuLinet~~s Lopt ·t' l~tl.U~ C~áenaáora áe <Ensino áe Çr. 'dua>ão 
?o!.at. 0134 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

UNIVERSIDADÊ ESTADUAL DO MARANHÃO 
DECRETO N° 94.143 DE 25 DE MARÇO DE 1987 
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O Reitor da UniVérsidade Estadual ·do Ma~anhão, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 

GEOGRAFIA LICENCIATURA . Curso de . .... ....... ........ ...... ... ............ ............ .. .. . .. .. . .· .... ........ .. 12 DE DEZEMBRO DE 2007 .. .. ...... . em... .. ....... .... ..... . ..... .. .. ............. ... .. ..... . ....... . 

, 1 LICENCIADO EM GEOGRAFIA · confere o t1tu o de _ .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . ..... ··r·• .... ... .. 

TAGIANE LIMA FORTALEZA MELO a .. ........ ........ ...... . .. .. .... . . ... . .. .. .. . . ...... ...... .. ·-:.......... ..... .... ..... ... . ....... ... ...................... .. ...... .... ........................ . 

nascido(a) a __ ... ~ <l~ _F.:E.Y~:R..:E,II{_() .. d_e).?_8_Q_ .. ...... ;·:: ... · -- ,:_~· :t· .... : .. .... ... _ ........ ... · ...... ...... ...................................... . 
nacionalidade ....... B..RA~IL:S~RA.. .. ...... ... . . .. . .. . .... ... , ... ~r:; .. :::: ...... .. ..... ... .. . naturalidade .... ....... __ _ .DOM. PEDRO.:-. MA.-.... .... .......... .. .. ... . 

\~ 

carteira de identidade n° 656731966 SSPIMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e outorga-lhe o presente DIPLOMA, a fim de que possa gozar de 

todos os direitos e prerrogativas legais 

"•''t São Luís(MA) , . .. . 2011 

~IÀ- ... ~ .. .. G.~ . &-14A1~$;: 
Pró-Reitor de Graduação · ~- ::'v 'lf--, 

-~~-- -~-~~-~~- - J.t~-~~ 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
S.ECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESI ÃO 

TERMO DE POSSE: 

Nos termos do art. 13. da Lei Complementar n° 008, de 16 de novembro de 1999, a 

Pref~itura Municipal de Palmas através de seu representante legal, investe em cargo público 

municipal o (a) servidor (a) abaixo qualificado no cargo e condições a seguir especificado. 

Da Nomeacao e Posse: 
Decreto ~ Data do Decreto: Data da Posse: 
DECRETO 0810212012 0610312012 

Cargo Investido: Caráter: Efetivo ( X ) Comissão ( ) 
I PROFESSOR -GEOGRAFIA 

=J ' Secretaria: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO -

D d d E d a os o m~ossa o 
Nome Completo \ 
TAGIANE LIMA FORTALEZA MELO 

Sexo J Data de Nascimento 
r 

Estado Civil l C.P.F 
. Masculino ( ) Feminínó ( X ) 0410211980 CASADA 291.216.108-86 

I 
·--- ------

Nome da Mãe 
ELZIMAR LIMA FORTALEZA 
Nome do Pai 
JOSÉ VIEIRA FORTALEZA 

' --· 
PIS/PASEP I Carteira de Identidade n°. I Orgão Expedidor UF Data de Emissão 
1.902.941 .959-0 65 673 196-6 · SEJUSP MA 2911011996 
Naturalidade Título Data de Emissão l Zona Seção 
TUNTUM-MA 0359 9059 1171 1511212005 082 0061 
Nacionalidade Certificado Militar Região UF 
BRASILEIRA- xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx .xxxx 
Grau de Instrução I Pós-Graduação 
ENSINO SUPERIOR- LICENCIATURA GEOGRAFIA xxxxxxxxxxx 
Endereço Completo Teletone 

~ 

QDR 208 SUL ALAMEDA 06 LOTE 75 CASA 05 ~ (63) 8479-4745 
CEP 77020-556 

r 

Joyce ~"'A lOllrOilçc 
Mat 1791 

Sec. Mui. de PJantj. e Gestão 

~ 

Endereço: QD 602 Sul, Av. Teotônio Segurado, conjunto O I. lote 20- CEP: 77.105-010· Centro -PalmdSn'O Fone: (63!21 ll -220íl . 
Sitc: :-Y.l~:,v.J>& II:ll~-~JQ,gi).Y"!?.L-- OUVIDOR IA : 0~00-MN156 - l1lll!.il)!lrJt@wl.llii.'!~J",~ 



O PREFEITO DE PALMAS, no u&o da atnbuição que 
lhe confere o art 71. 1nciso 111. da Lei Orgânica de Municip1o. 
comb1nada com a Le1 n• 1 445, de 14 de agosto de 2006. resolve 

NOMEAR os candidatos re!acionóldos no Anexo Único 
deste Decreto, para exercerem os cargos qu.:: especifica, do 
quadro dr; pessoal da Secretaria Municipc;l oa Educação. em 
caráier efetivo, a partir desta data . em virtude de habilitação em 
concurso público. 

Palmas. aos 8 dias do mês de fr-•1ereno de 2012. 23• ano 
da criação de Palmas 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO DE 8 DE f- EVEREIRO DE 2012 

------------------------., 
T~co t\drn;ni~lrail\ü EducactOnnl 

N<J Oroam Clzss:hc<tÇclo r-·------- :-Ncom--e·----------

-1--1---126-i"f[;~SONDE§ÕuZ/, PEr~Eir<A --------

EJ}= ~~=~~{-~~~~t~~~~~1~~~;~=~ 
1--Ü 138 LEANDF~O SIOUt:ik-A LIMA --
i 14 139 DSON-'WANDERLEY DA SILVA - -- ----

1 15 140 ALMERtSSON SOUZA o· ALMEIDA 

E 
16 141 ALOENE RIBEIRO DA SILVA 
17 142 RODRIGO MONTEIRÕDEOCiVEIRA 

_:_a ____ ___!_~- ~_!I~~~~~~~~~TIN_!.:!:~R-~NC~I ~_? _______ ---

_1_9 __ ---~- 0~~<2__~~AGNO_ N_§_IVA B_~E_f<_!<_!~------·-----

Professor- Ot1en1ador Educactonal 

'word";n; C1ass1f1cação -Nome-------

,-r-- dl-EsSA BARTOLÕMEU SILVA 
- 2- --4~1'\NDRE.iüTz CÕSTA M"Ui\iiZ- -------1 

3 43 ~AR IA DO BONFIM NUNES DE SOUZA DA SILVA 

~------------- ·-
1 Profo:-ssor - ltngu1 Pot'tugtmsZJ 

;:;:; orde~n ·c;;;;:~~;;~-;;-r----· ·---------- -- · --N'õmõ _____ -------- -------· ··--
---1- 38 '1JAIR'sÉvERiNÕDONASCIMENTÕ _____ _ 
--- 2 --'---39 _____ FIIt:rF>R.iMó oA cosrll____________ ---------· 
3-· 40 PRISCiCCASILVA.CÃNTUARiO _____ _ 

4 41 'LUZINEi i.5E'RõORIGUES DOS SANTOS 
5 42 ELIAS PEREIRA DE-SOUSA ----------------l 

,---------- --· --
Professor- Lir1gua Inglesa 

N'Ordom 
~-
--2-

3 

Professor- Malemá11ca 

Prolt3'ssor ... Educação F lstc.:a 

.-------------

1><•\·lulll.nr~· .. h-,ln~dl•th ~· • ratn• ·nlc (;\lllf,,nn , i\11' u> 2 100-.? d, ]~l(I!\C•lOJ tp••· i11 111111 
:'l l••tr<h.'Stn.lur,, d~.: (h;t' ~" Púhhn..; Br:, .. d,·H:• · I{'P-f.k, ~•l 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atrrbuição que 
lhe confere o art. 71. inciso 111, da Lei Orgânica do Município. 
combinado com o Decreto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.O 
871, de 1 o de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público 
GECIVANIA RODRIGUES DE SOUZA MENDES DA SILVA. para 
exercer o cargo de Assistente de Serviços de Saúde, carga horária 
de 40h, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de um 
ano, a partir de 12 de janeiro de 2012. 

Palmas. aos 7 dias do mês de fevereiro de 2012, 23° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS. no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, incrso 111. da Lei Orgânica do Municipro, 
combinado com o Decreto n• 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n• 
871, de 1• de março de 2000. resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional rrrteresse público 
JOANA PEREIRA DOS SANTOS E SANTOS, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. carga horária de 40h. na 
Secretaria Municipal da Saude. pelo período de um ano, a partir 
desta data. 

Palmas aos 7 dras do mês de fevereiro de 2012. 23" ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de !'almas 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 11 1. da Lei Orgânica do Municipio, 
combinado com o Decr·eto n° 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.O 
871. de 1" de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional interesse público os 
adiante relacionados. para exercerem os cargos que especifica, 
carga horária de 40h, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo 
período de urn ano. a partir de 9 de janerro de 2012: 

Assistente de Serviços de Saúde 
KEILA CARDOSO DE QUEIROZ SILVA 

Técnico em Enfermagem: 
ANTONIA JAVES SILVA VASCONCELOS. 

Palmas, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2012, 23° ano 
da criação de Palmas. 

< . """':~~ - .._. _ • . d .. I .:..~. -· ·-· '.,c, . f v ._, ... N J ' • • ' , ,_., •.• ~ J '\\J .. !! . .. ~1.1 I.:.. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71, inciso 111, da Lei Orgânica do Municípro, 
combinado com o Decreto n° 84. de 20 de abril de 2009, e a Lei n. 0 

871, de 1° de março de 2000 . resolve 

CONTRATAR 

em caráter especia l e de excepciona l interesse público 
MARIA DE FÁTIMA BONFIM DA SILVA. para exercer o cargo 
de Assrstente Administrativo, carga horária de 40h. na Secretaria 
Municipal da SaCrde. pelo periodo de um ano, a partir de 27 de 
janeiro de 2012 

Palmas, aos 7 dias do mês de fevereiro de 2012, 23° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atriburção que 
lhe confere o art. 71 . inciso 111, da Lei Orgânica do Município. 
combinado com o Decreto n• 84 , de 20 de abril de 2009, e a Lei n.0 

87 1. de 1 o de março de 2000. resolve 

CONTRATAR 

em caráter especial e de excepcional mteresse publico 
OTACÍLIO ROQUE PEREIRA DA SILVA. para exercer o r.argo 
de Assrstente de Serviços de Saúde. carga horária de 40h, na 
Secretaria Municipal da Saúde, pelo período de um ano. a partir 
de 31 de janeiro de 2012 

Palmas. aos 7 dras do mês de fevereiro de 2012. 23° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

DECRETO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2012 

O PREFEITO DE PALMAS. no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 71 , inciso 111 , da Lei Orgânica do Município, 
ccrr.tJinado com o Decreto n° 84. de 20 de abril de 2009, e a Lei n.0 

871 , de 1° de março de 2000, resolve 

CONTRATAR 

em carater especial e de excepcronal interesse público os 
adiante relacionados, para exercerem os cargos que especifica, 
carga horárra de 40h, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo 
período de urn ano, a partrr de 12 de janeiro de 2012 

Auxiliar de Serviços Gerais 
OZANA SALES RAMOS: 
RAIMUNDA PEREIRA LIMA 

Enferrneiro: 
LUIZINHA DIAS LOPES DOS SANTOS 

Palmas. aos 7 dras do mês de fevererro de 2012, 23° ano 
da criação de Palmas. 

RAUL FILHO 
Prefeito de F'alrnas 

l)(lnU II "'Ut~• :.t m:1dl• dt~-:llrthu cntc ((ltlf.'mH.~ M ._, n<• ~ 2(1(1-] d..: .:!~ i0 !\ !]1"1 1 1 1 . q11l' 111 !JIIf• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO 
VÍNCULO: CONCURSADQ (A) 

I, 

RECEBEMO~. 
c9'/ c ·3 t4 fk 

~ joyce Me-si ( lourenç" 
Mat: 413001791 

Se<:. Mu!. de Planej. e Gest~f' 

Declaro, para fins de comprovação e inclusão em Folha de 

) Pagamento junto à Secretaria de Planejamento e GestãO; que ó(a) 

servidor( a) abaixo qualificado(a) entrou em pleno exercício de suas funções. 
' 

Nome: I . Data do Exercício: 
Tagiane l,ima Fortaleza Melo 06/03/12 

Cargo: I • Função: I 

Pll Professora de Geografia 
I 

Órgão: C.P.F: 
Secretaria Municipal da Educação 291.216.108-88 

Descrição do Setor de Lotação: ' Código do Setor: 
Escola Municipal Henrique Talone Pinheiro 29.2.19 

Dotação ·orçamentária: ' Código: 
2900.12.361.0074.2393 439 

) 

Palmas, 09 de março de 2012 . 

. ~- -
MARLI CRIS - A O ER DA ROCHA 

DIRETORA, O ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 

. , 

Secretaria Municipal da Educação. End.: Av. Teotônio Segurado, ACSU - SE 10, Conj. 01 , Lote 05 (em frente à Ferpam) Tel.: (63) 3234-0212/0203. 
Ouvidoria Municipal: Telefone 0800 6464156, e-mail: ouvidoria@palmas.to.gov.br 

.. 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SEC~TARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, 
EMPREGO OU _FUNÇÃO PÚBLICA. 

Declaro, junto ao município de~ Palmas -Tocantins, com base no que dispõe o § 

2°, do art. 13, da Lei Complementar n°. 008/99, de 16 de novembro de 1999, Estatuto dos 

Servidores Púb.licos da Administr~ção . Direta e Indireta dos Poderes do Município de 

Palmas, sob pena de responsabilidade, que: 

, ) _ ( )( ) Não exerço, hem me encontro em disponibilidade, em gozo de aposentadoria, em 
. -

licença para tratar de interesse particular ou suspensão contratual, nem ocupo nenhum outro 

cargo, emprego ou função pública neste Estado ou nos seus Municípios, na União, no 
' 

Distrito Federal, em outro Estado da Federação ou seus Municípios, abrangendo a 

Administração Direta e Indireta. 

( ) Exerço cargo, emprego ou função/ pública; Encontro-me em disponibilidade, em gozo 

de aposentadoria, em licença para tratar de interesse particular ou suspensão contratual no 

cargo, emprego ou função pública mencionados abaixo: 

' órgão Carga Horária Cargo/Emprego/Função Município 
(semanal) 

Turno 

. 
' 

. 

Palmas, OG I 0 j /20 \:L 

Endereço: QD 602 Sul, Av. Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 20- CEP: 77.105-010- Centro - Palmas/TO Fone: (63) 21 11-2200 
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